
LEI Nº .6 21 '7 
(23 DE MAIO DE 2025). 

~$~(;r~~~"iª: 'de. ~sµntQ, .luríêllicos: 
Av. Prof.,éar-va{ho·Pinto,.·2ó1-A0:andar-·êentro·-.Caiêiras -,!:/P 

'CEP: 077Ó0,2ÍO • Tel.•4445,9i90 

'.QISPót :SOBRE:: ALTERA .O 
ANEXO J4<DA LEI ;N!>J.2•.487 DE lô: 
DE FÊVEREIRÕ DE 1995 Ê DÁ 
O'.Q'.fRAS. BRÓVJDÊNCIASi . . . 

. ,: .. F\~ç{> :SAB.'.ER, qilê; a C.âióàià do 

Mutjfoípio de ,Çaiêiràs ,ap,rova, e ,eu1 GILMAR SOARES VICENT~,. n_a qµaljqad~. de Pr~f~jtq 

Municipal, sl!nciono e'prqmtilgo a se~uinte LéL 

A.rt~ P -•:Fiêa ~'Iteraéfo .◊ Ât'lexo: PFcla Lei 

Municipal nº 2.487, de Ü) d~ fevete'iro:de, I:995; ;para fins de remuneração âb· cargó de Mortitor'q~ 

Eventos Culturais, pas~aJ:Jdo· a. refütênçi~ salariaJ de .. 64 (guatro) pâl'.a 18 (dezcfüo): conforni'e ,a 

Tabela Refei:encial Sàlar:ial vigenfedos servidores,da Prefeitura Munttip~í det;if~itM; 

Art. 2º :. As despesas :decorrentes da 

.execução da presente Lei wrrerão por conta. ele c:lo~ç~Q dfç.ái))ê11t~rfa própria, 'sup{efüeh~~da'. .se 

necessári.o. 

Art; '3º ,_ Esta lei, entra. eríi' vigor na data 
de sua publicação, revogadas as·disposições emccmtràrio. 

GILr VICENTE 
~P ; ·.·· éiPXL-

LrJi aprovada por meio do ProJ.eto de ºlêi:n~ · dr,,~~ · C:h~l!.,,,fo•Po4ér•Exêéú(ivó·Ç}ilft,à,i'Soaí;es Vipenti; 
''Lagoinha ;,, registrado, nesfa.·data; nà Seáe ifeiia é puqlicadçrno Quadro·deiE.diíais. 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.217, de 23 de maio 
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 
28 de outubro d_c;,,2 '5. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de outubro de 
2025. Eu, /<. , Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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